
LEI N ° 2.272/2.001

J

Dispõe sobre a realização de Convênio com a 
Fundação PROCON, destinado ao estabelecimento 
de Programa Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor e demais normas da Política Nacional 
das Relações de Consumo.

Prefeitura da Estância Turística de Salto 
em 02 de fevereiro de 2.001

PILZIO NUNCIATTQ Dl LELLI
Prefeito Municipal

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo Io - Fica o Poder Executivo autorizado a 
realizar convênio com a Fundação PROCON, nos termos do Instrumento 
anexo, que passa a fazer parte integrante desta Lei.

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI , Prefeito da
Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
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Rua 9 de Julho, 1053 - Vila Nova - Fone: 11 4029.4333 - Fax: 11 4029.3291 - Caixa Postal 04 

CEP13.322-000 - SALTO - SP - CNPJ 46.634.507/0001-06
e-mail: pmsgab@uol.com.br

Registrada no Gabinete do Prefeito, publicada na Imprensa 
local e no Quadro Atos Oficiais do Município.

Artigo 2.° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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